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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
____________________________________________________________________
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 30 DE ABRIL DE 2025
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
VERIFICO QUE HÁ QUÓRUM MÍNIMO PARA O INÍCIO DA PRESENTE REUNIÃO.

_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 

_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: 

Projeto de Lei Complementar nº 6 de 2025, Altera a Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011.

Projeto de Lei Ordinária nº 38 de 2025, Institui o Programa de Escolas Cívico-militares (PECiM), no Município de Três Passos.

Projeto de Lei Ordinária nº 53 de 2025, Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A.
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6/25 – Altera a Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011.

A alteração refere-se à redação dos arts. 132 e 133 e também à inclusão dos arts. 133-A e 133-C, quanto à licença maternidade e à licença adotante.
· Recebemos do Executivo Municipal a Mensagem Retificativa, conforme tratado na reunião anterior, na qual fizeram-se presentes a representante do Executivo Municipal e o Presidente do Sindicato dos Municipários.

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR LUIS DA SILVA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:

__________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 38/25 – Institui o Programa de Escolas Cívico-militares (PECiM), no Município de Três Passos, destinado à educação básica, no âmbito das escolas municipais, com a finalidade de promover a melhoria da qualidade da educação, por meio do apoio pedagógico e extraclasse nas escolas municipais selecionadas.

As instituições de ensino participantes do PECiM funcionarão em regime de cooperação, por meio de Termo de Cooperação Técnica entre a Secretaria Municipal de Educação, Desporto e Cultura e as escolas selecionadas, na forma do Anexo I do PL.
· Este projeto de lei está aguardando retorno do Executivo Municipal, quanto à orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR INGOMAR:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:

__________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 53/25 – Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., com garantia da União, com garantia da União, no valor de R$ 30.000.000,00, no âmbito do Programa de Eficiência Municipal, nos termos da Resolução CMN nº 4.995, de 24 de março de 2022, destinado exclusivamente ao financiamento de despesas de capital.

O pagamento da operação de crédito poderá ser realizado em até 120 meses, sendo até 12 meses de carência e até 108 parcelas de amortização.

A título de encargos financeiros, o Banco do Brasil poderá cobrar o CDI, mais juros de 1,36% ao ano, e ainda a taxa de estruturação de 1% do valor da operação.

O Município poderá receber o montante de até 16% da Receita Corrente Líquida por exercício, ou seja, até R$ 22.569.352,88 no primeiro exercício e o restante em exercícios posteriores. 

Os recursos deverão ser aplicados em ações de Governo, especialmente investimentos estruturantes e estratégicos, com destaque para: 

- Obras de pavimentação asfáltica e recapeamento asfáltico, pavimentação com pedras irregulares.

- Projetos habitacionais destinados à construção de casas populares.

- Aquisição de veículos novos, dentre eles máquinas pesadas e caminhões.

- Construção de pontes de concreto.

- Implantação de sistemas de geração de energia fotovoltaica.

- Projetos de eficientização energética.

- Investimentos no combate à estiagem.

- Aquisição de imóveis para reestruturação e fortalecimento da infraestrutura física dos órgãos públicos municipais.

- Aquisição e construção de infraestrutura esportiva. 

· Solicito a orientação técnica.

· Para a reunião de hoje, foram convocados o Prefeito Municipal Arlei Tomazoni e os Secretários Municipais de Finanças, de Planejamento e de Desenvolvimento e Inovação, Senhores Maurilio Finamor, Vertner Both e Carton Cardoso, a fim de prestarem maiores informações em relação à matéria.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR INGOMAR:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:

__________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


